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Ata da PRIMEIRA Reunião Ordinária, da Coordenação de Comunicação Social, do 
Centro de Artes, da Universidade Federal do Espírito Santo, do ano de 2014, realizada 
no dia 19 de fevereiro de 2014............................................................................................ 
Aos dezenove dias do mês de fevereiro de 2014 às 14h, reuniu-se a Coordenação do 
Curso de Comunicação Social, sob a presidência do Professor Rafael da Silva Paes 
Henriques (Coordenador do Curso de Comunicação Social) e com as presenças dos 
senhores professores Fabio Diaz Camarneiro (Vice-Coordenador do Curso de 
Comunicação Social), Cleber José Carminati (Departamento de Comunicação), 
Alexandre Curtiss Alvarenga (Departamento de Comunicação Social), e os 
representantes estudantis (Centro Acadêmico de Comunicação Social) Marcos Vinicius 
Siqueira e Jéssica Ferreira...............................................................................................  
PRIMEIRO PONTO. Foram apresentados os pareceres do colegiado encaminhados à 
Prograd AD REFERENDUM pelo coordenador de curso, e que respondem a recursos 
de alunos em processo de desligamento. O coordenador explicou que, conforme já havia 
sido discutido e aprovado na terceira Reunião Ordinária do ano de dois mil e treze, que 
encaminhou os pedidos de desligamento de alunos do ano passado, SOMENTE 
ACATOU a defesa daqueles alunos que já haviam apresentado o Trabalho de Conclusão 
de Curso ou que estavam com a sua data de apresentação marcada. Desse modo, foram 
ACATADOS os pedidos de reconsideração de desligamento dos seguintes alunos: 
Damiana de Fátima Gomes Monteiro; Maria Aidê Malanquini; Dhanner Viana Lambert;  
Rafael de Araújo Gomes Coelho, Rafael Cossetti e Frederico de Souza Ramos Carneiro. 
O pedido de Fabrício Ferreira Batista não foi acatado. Os pareceres foram aprovados 
por unanimidade pelos presentes......................................................................................... 
SEGUNDO PONTO. O professor Rafael Paes expôs a necessidade de se realizar 
adequações na proposta do Projeto Pedagógico do Curso de Audiovisual (PPC), já em 
apreciação pela Comissão de Educação do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão 
(CEPE) da Ufes. Para se adequar as exigências de todos os novos cursos de graduação 
criados no Brasil é preciso oferecer as disciplinas de LIBRAS (optativa) e 
SEMINÁRIOS INTERDISCIPLINARES EM COMUNICAÇÃO (educação ambiental, 
indígena e étnico-racial) (optativa). Para atender a um dos eixos da Resolução do 
CNE/CES nº 10/2006, que instituiu as Diretrizes Nacionais do Curso de graduação em 
Cinema e Audiovisual, o coordenador propôs que se incluísse no PPC a disciplina COS 
04945 HISTÓRIA DOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO NO BRASIL (optativa). 
Outra alteração proposta foi a de correção do nome da seguinte disciplina, já criada no 



sistema: COS10809 TEORIAS DO AUDIOVISUAL CONTEMPORÂNEO que passa a 
se chamar COS10809 TEORIAS CONTEMPORÂNEAS DO AUDIOVISUAL. 
Conforme Resolução do CNE/CES-MEC nº 4/1997, o coordenador também apresentou 
a necessidade de correção do tempo máximo para a integralização curricular que deve 
passar a ser de 12 períodos, isto é, 50% de tempo a mais que o tempo ideal de conclusão 
da graduação, que é de 8 períodos. Por último, o coordenador explicou a necessidade de 
se alterar o nome do curso para Cinema e Audiovisual. Ele argumentou que isso 
atenderia melhor as Diretrizes Nacionais. Também disse que a mudança facilitaria a 
identificação do curso pelos vestibulandos. Na sua avaliação, os nomes Comunicação 
Social-Audiovisual ou mesmo apenas Audiovisual são mais difícil para a compreensão 
do caráter da graduação. O professor Rafael Paes informou que o curso de Desenho 
Industrial, do Centro de Artes, da Ufes, por exemplo, está em processo de mudança do 
nome para Design, justamente para facilitar a identificação da formação oferecida pela 
graduação. Além disso, o coordenador reforçou o pedido de alteração do nome do curso 
para Cinema e Audiovisual, que passará a formar bacharéis em Cinema e Audiovisual, 
visto que são essas as denominações previstas na Resolução do CNE/CES nº 10/2006, 
que instituiu as Diretrizes Nacionais do Curso de graduação em Cinema e Audiovisual. 
As propostas de alteração do PPC foram discutidas e também aprovadas por 
unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar o Professor Rafael da Silva Paes Henriques (Coordenador 
do Curso de Comunicação Social) declarou encerrada a reunião e eu, Esther Nunes 
Klein Gama (Assistente em Administração do Colegiado), lavrei a presente 
ata................................................................................................................................... 
Vitória, 19 de fevereiro de 2014. 

 

 

 


